
Ofício nº 631/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 119/2021, do Projeto de Lei nº 77/2021, d
autoria do vereador França, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE CONSTAR NO PORTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA
E INDIRETA, CANAIS DE DENÚNCIA CONTRA A VIOLÊNCIA À
MULHER”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

A SUA EXCELÊNCIA SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


